
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.527.848 - DF (2019/0178575-2)
  

RELATORA : MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES
AGRAVANTE : EVOLUTION - RODAS E PNEUS LTDA 
ADVOGADOS : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES  - SP128341 
   ÁRLESSON PEREIRA DA MATA  - DF034970 
AGRAVADO  : FAZENDA NACIONAL 
 

  

EMENTA

TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PIS E 

COFINS. ART. 17 DA LEI 11.033/2004. TRIBUTAÇÃO MONOFÁSICA. 

CREDITAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO 

INTERNO IMPROVIDO.

I. Agravo interno aviado contra decisão que julgara recurso interposto contra decisum 

publicado na vigência do CPC/2015.

II. Trata-se, na origem, de Mandado de Segurança, postulando-se, na inicial: "i) o direito 

líquido e certo à utilização dos créditos em debate, mediante escrituração, calculados através 

da aplicação das alíquotas de 1,65% (PIS) e de 7,6% (COFINS), sobre o valor da nota 

fiscal de bens adquiridos diretamente da fabricante para revenda (pneumáticos e 

câmaras-de-ar novos), totalizando um benefício de 9,25%; ii) o direito líquido e certo à 

utilização dos créditos em tela acumulados desde 01.08.2004, mediante compensação – 

independentemente de autorização ou processo administrativo, com a incidência de correção 

monetária, e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a partir de cada recolhimento 

indevido, e Taxa Selic a partir de 01.01.1996, ou subsidiariamente, com a aplicação dos 

mesmos índices de correção monetária e juros aplicados pela impetrada quando da cobrança 

de seus créditos – com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a quaisquer 

tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, inclusive 

com os então administrados pelas extintas Secretaria da Receita Federal e Secretaria da 

Receita Previdenciária, sem a limitação do artigo 170-A do CTN, afastando-se a aplicação 

das restrições presentes em qualquer outra norma legal ou infra-legal (como a IN SRF 

900/08); iii) determinando-se que a autoridade impetrada se abstenha de obstar o exercício 

dos direitos em tela, bem como de promover, por qualquer meio – administrativo ou judicial 

– o estorno, cobrança ou exigência dos valores em debate, afastando-se quaisquer restrições, 

autuações fiscais, recusas de expedição de Certidão Negativa de Débitos, imposições de 

multas, penalidades, ou, ainda, inscrições em órgãos de controle, como o CADIN, v.g.".

III. Consoante jurisprudência do STJ, "'as receitas provenientes das atividades de venda e 

revenda sujeitas ao pagamento das contribuições ao PIS/PASEP e à COFINS em Regime 

Especial de Tributação Monofásica não permitem o creditamento pelo revendedor das 

referidas contribuições incidentes sobre as receitas do vendedor por estarem fora do Regime 
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de Incidência Não Cumulativo, a teor dos artigos 2º, § 1º e incisos; e 3º, I, 'b', da Lei 

10.637/2002 e da Lei 10.833/2003' e que, portanto, 'não se lhes aplicam, por 

incompatibilidade de regimes e por especialidade de suas normas, o disposto nos artigos 17, 

da Lei 11.033/2004, e 16, da Lei 11.116/2005, cujo âmbito de incidência se restringe ao 

Regime Não Cumulativo, salvo determinação legal expressa' (STJ, AgRg no REsp 

1.433.246/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 2/4/2014)" 

(STJ, AgInt no AREsp 1.034.190/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA 

TURMA, DJe de 09/08/2017). No mesmo sentido: "Nos termos da jurisprudência esta 

Corte, o disposto no art. 17 da Lei 11.033/2004 não possui aplicação restrita ao Regime 

Tributário para Incentivo à Modernização e à Ampliação da Estrutura Portuária - REPORTO 

(STJ, AgRg no REsp 1.433.246/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda 

Turma, DJe de 02/04/2014; Resp 1.267.003/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, 

Segunda Turma, DJe de 04/10/2013). Contudo, a incompatibilidade entre a apuração de 

crédito e a tributação monofásica já constitui fundamento suficiente para o indeferimento da 

pretensão do recorrente. Nesse sentido: STJ, AgRg no REsp 1.239.794/SC, Rel. Ministro 

Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe de 23/10/2013. É que a incidência monofásica do 

PIS e da COFINS não se compatibiliza com a técnica do creditamento. Precedentes: AgRg 

no REsp 1.221.142/PR, Rel. Ministro Ari Pargendler. Primeira Turma, julgado em 

18/12/2012, DJe 04/02/2013; AgRg no REsp 1.227.544/PR. Rel. Ministro Napoleão Nunes 

Maia Filho, Primeira Turma, Dje 17/12/2012: AgRg no REsp 1.256.107/PR, Rel. Ministro 

Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 10/05/2012; AgRg no REsp 1.241.354/RS, Rel. 

Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 10/05/2012" (STJ, AgInt no AREsp 

1.109.354/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, 

DJe de 15/09/2017). Na mesma orientação: STJ, REsp 1.771.695/MG, Rel. Ministro 

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 17/12/2018; AgInt no AREsp 

1.218.476/MA, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, DJe de 

28/05/2018.

IV. Agravo interno improvido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, 
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negar provimento ao agravo interno, nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora.
Os Srs. Ministros Herman Benjamin, Og Fernandes e Mauro Campbell 

Marques votaram com a Sra. Ministra Relatora. 
Ausente, ocasionalmente, o Sr. Ministro Francisco Falcão. 
 

 

  

Brasília (DF), 19 de novembro de 2019(data do julgamento).

MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES 
Relatora
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